
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

CONTRATO Nº 00292/2026

Processo nº 50018.001590/2025-33

Unidade Gestora: 390084 - Superintendência Regional do DNIT no Estado do Acre

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º
00292/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE -
DNIT, POR INTERMÉDIO DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNIT
NO ESTADO DO ACRE E A
EMPRESA PLANETA FOOD LTDA , PARA
O FORNECIMENTO, DE LANCHES, TIPO
COFFEE BREAK, SOB DEMANDA,
DESTINADOS PARA SUPORTE À EVENTOS
COMO REUNIÕES PROLONGADAS COM
AUTORIDADES, CURSOS COM
SIGNIFICATIVA ABRANGÊNCIA, EVENTOS
INTERNOS QUE ENVOLVAM TODO O
PÚBLICO INTERNO, ATIVIDADES
RELACIONADAS A QUALIDADE DE VIDA NO
TRABALHO, ALÉM DE OUTRAS AÇÕES DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNIT
NO ESTADO DO ACRE, VISANDO ATENDER
ÀS NECESSIDADES DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNIT
NO ESTADO DO ACRE, NO MUNICÍPIO DE
RIO BRANCO/AC E DA UNIDADE LOCAL DO
DNIT NO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO
SUL/AC, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO TERMO DE REFERÊNCIA.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT , ente autárquico
federal vinculado ao Ministério dos Transportes, por intermédio da Superintendência Regional no Estado do Acre,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0035-50, com endereço no Loteamento Santa Helena, nº 4274; BR -364/AC
, CEP 69.908-768, neste ato representado por seu Superintendente Regional, Eng.º RICARDO AUGUSTO MELLO
DE ARAÚJO, brasileiro, portador da cédula de identidade nº ***2281** IFP/RJ e do CPF nº ***.946.737-**,
nomeado e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº. 529, de 07/06/2023 e
publicada em 12/06/2023, bem como pela Portaria/DNIT nº 224 de 15/01/2020, publicada em 16/01/2020, doravante
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa PLANETA FOOD LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o
n º 17.094.543/0001-18, com sede na Av. Rodolfo Chermont, 236 - Bairro Marambaia, CEP: 66615-170, Belém -
PA, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por sua representante legal, Sra. DEIBI
CRISTINA MOTA DE SOUSA , portadora RG n.º **565** - SSP/PA e do CPF nº ***.370.102-**, conforme atos
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 50018.001590/2025-33 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa n.º 39/2025 (23718480), mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de fornecimento, de lanches, tipo
coffee break, sob demanda, destinados para suporte à eventos como reuniões prolongadas com autoridades, cursos
com significativa abrangência, eventos internos que envolvam todo o público interno, atividades relacionadas a
qualidade de vida no trabalho, além de outras ações da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Acre,
visando atender às necessidades da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Acre, no município de Rio
Branco/AC, e da Unidade local do DNIT no município de Cruzeiro do Sul/AC, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

1

Prestação de
serviços de
fornecimento de
lanches tipo coffee
break -
Sperintendência
Regional do DNIT
no Estado do Acre,
no município de Rio
Branco/AC

3697 UN 400 49,90
R$

19.960,00

2

Prestação de
serviços de
fornecimento de
lanches tipo coffee
break - Unidade
Local do DNIT, no
município de
Cruzeiro do Sul/AC

3697 UN 100 R$ 74,00
R$

7.400,00

VALOR TOTAL: R$ 27.360,00 (vinte e sete mil trezentos e sessenta reais)

1.3. Local e horário da prestação dos serviços

1.3.1. ITEM 1 – Superintendência Regional do DNIT no Estado do Acre

Os serviços referentes ao Item 1 serão prestados na sede da Superintendência Regional do
DNIT no Estado do Acre, situada na Rodovia BR-364 /AC, km 124,80, Lado par, nº 4274,
CEP: 69908-768, Loteamento Santa Helena (Corrente) - Rio Branco /AC, de segunda a sexta-
feira, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.

1.3.2. ITEM 2 – Unidade Local do DNIT em Cruzeiro do Sul/AC

Os serviços referentes ao Item 2 serão prestados na Unidade Local do DNIT no município de
Cruzeiro do Sul/AC, situada na Rua Tarauacá, 581, AABB, CEP 69980-000, Cruzeiro do
Sul/AC, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.

1.3.3. Excepcionalmente, a CONTRATANTE poderá indicar local, data e horário diversos para a
prestação dos serviços, desde que observados os respectivos municípios de execução de cada item, quais sejam:

a) Item 1: município de Rio Branco/AC;

b) Item 2: município de Cruzeiro do Sul/AC.

1.3.4. As informações constarão na respectiva Ordem de Serviço.

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência (SEI n.º23680661);

1.4.2. O Relatório de Dispensa (SEI nº23851399 );

1.4.3. A Proposta do CONTRATADO (SEI n.º23773556,23847756,24073665);
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1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 27.360,00 (vinte e sete mil trezentos e sessenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. Liquidação

6.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.4. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.5.1. o prazo de validade;

6.5.2. a data da emissão;

6.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.5.4. o período respectivo de execução do contrato;

6.5.5. o valor a pagar; e

6.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

6.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

6.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

6.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.13. Prazo de pagamento

6.14. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.

6.16. Forma de pagamento

6.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

6.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.21. Cessão de crédito

6.22. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras
deste presente tópico.

6.22.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

6.23. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo

6.24. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

6.25. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as
demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os
contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

6.26. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

7.2. Do Reajuste

7.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
do orçamento estimado

7.4. Após o interregno de um ano, mediante solicitação e comprovação do contrato, a pedido da
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CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice/IPCA.

7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo.

7.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou
corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as
mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.9. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

8.1.10. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;

8.1.11. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.12. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.13. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto
da contratação; e

8.1.14. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna
do CONTRATADO.

8.1.15. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.16. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.16.1. AAdministração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.17. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo máximo de 30 dias;

8.1.18. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo
de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE;

9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.16. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.17. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento adequados;
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9.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.19. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação
de regência;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina;

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho;

9.23. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por
dívida ou trabalhos forçados;

9.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada
pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de
trabalho;

9.27. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato;

9.27.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.28. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei
nº 14.133, de 2021;

9.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
contrato;

9.30. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.31. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.32. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando
for o caso;

9.33. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

9.34. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo
determinado;

9.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.36. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

10. CLÁUSULA DÉCIMA -OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas
definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

12.3. Entre outras, configura inexecução parcial a entrega do objeto em quantidade e qualidade inferior ao
contratado.

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

12.4. Entre outras, configura inexecução total a não entrega do objeto contratado no prazo determinado

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
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m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Infrações Administrativas Constituem infrações administrativas, nos termos da Lei nº 14.133/2021,
aquelas decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato, do atraso injustificado na execução,
da prática de atos ilícitos que visem frustrar os objetivos da licitação, da fraude fiscal ou da conduta
inidônea da contratada.

Sanções Aplicáveis Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá aplicar à
CONTRATADA, observados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções (art. 156 da Lei
nº 14.133/2021):

1 . Advertência – nos casos de inexecução parcial sem prejuízo significativo à Administração, de
caráter pedagógico.

2.Multa – conforme previsto no contrato e proporcional à gravidade da infração.

3. Impedimento de licitar e contratar – com a Administração Pública, pelo prazo de até 3 (três)
anos

4. Declaração de inidoneidade – para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade.

Critérios de Aplicação Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

A natureza e a gravidade da infração cometida;

As peculiaridades do caso concreto;

As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Os danos que dela provierem para o Contratante;

A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pela contratada

Processo Administrativo A aplicação das penalidades será precedida de processo administrativo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa. As multas e prejuízos causados serão deduzidos dos
valores a pagar ou cobrados judicialmente, podendo ser inscritos em dívida ativa.

Registro das Penalidades As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF e
demais cadastros pertinentes.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021).

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nº
14.133, de 2021).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, mediante
justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.
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13.2.1. Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
garantido um prazo mínimo de dois meses para ciência formal do contratado, devendo ser observada a
regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem deste prazo.

13.3. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na
perda de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o
CONTRATANTE, conforme previsto no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3. Das indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.10. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a
ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do
CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por
cento).

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/unidade: 39252/390084

II - Fonte de recursos: 1000000000;

III - Programa de trabalho: 173905;
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IV - Elemento de despesa: 339039

V - Plano interno: DAF00003;

VI - Nota de empenho: 2026NE42 (24481032)

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Capital do Estado do Acre, Seção Judiciária de Rio
Branco para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, por estarem de pleno acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam eletronicamente o
presente Contrato.

Rio Branco/AC, na data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
Ricardo Augusto Mello de Araújo

Superintendente Regional do DNIT no Estado do Acre
Representante Legal da CONTRATANTE

(assinado eletronicamente)
Deibi Cristina Mota de Sousa
PLANETA FOOD LTDA

Representante Legal do CONTRATADO

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Augusto Mello de Araujo, Superintendente Regional no Estado

do Acre, em 13/05/2026, às 14:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, doDecreto

nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no sitehttps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 24677302 e o código CRC

E47F9C76.

Referência: Processo nº 50018.001590/2025-33 SEI nº 24677302
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302026051800132
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA

RESULTADO DE JULGAMENTO

N° Processo: 50622.002611/2025-18.
A Superintendência Regional do DNIT/RO, através de seu Presidente da

Comissão de Licitação, torna público aos interessados na licitação Edital Concorrência
Eletrônica nº 90532/2025-22, o Resultado Final: Licitante vencedor M.N. CONSTRUCOES
LTDA., com valor final de R$ 1.795.621,99 (um milhão e setecentos e noventa e cinco mil
e seiscentos e vinte e um reais e noventa e nove centavos). Cópia da Ata poderá ser obtida
por meio do sítio eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br e www.gov.br/dnit/pt-br.

SEBASTIÃO CARLOS DE CASTRO ANDRADE
Presidente da Comissão de Licitação

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, por
intermédio da Superintendência Regional no Estado de Santa Catarina, com fundamento no
§ 4º do art. 26 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e na Instrução Normativa nº
14/DG/DNIT-SEDE, de 11 de dezembro de 2019, considerando frustradas as tentativas de
notificação pessoal do interessado, torna pública a presente NOTIFICAÇÃO POR EDITAL,
referente ao Processo Administrativo nº 50616.002924/2025-47, instaurado para apuração e
ressarcimento de danos causados ao patrimônio público sob administração do DNIT,
decorrentes de sinistro de trânsito ocorrido em 11/10/2025, no km 237,3 da BR-280/SC,
município de Canoinhas/SC. Fica NOTIFICADO o Sr. DIOGO DE OLIVEIRA COSTA, CPF nº
116.***.***-14, na qualidade de condutor do veículo FIAT/STRADA HD WK CC E, placa
QJD5B26, acerca da apuração de responsabilidade pelos danos causados à infraestrutura
rodoviária federal, consistentes em avarias em defensa metálica semimaleável simples.

O valor apurado para recomposição dos danos é de R$ 6.741,24 (seis mil
setecentos e quarenta e um reais e vinte e quatro centavos).

O notificado deverá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da
publicação deste edital: I - efetuar o pagamento do valor apurado; ou II - apresentar defesa
escrita nos autos do Processo Administrativo nº 50616.002924/2025-47.

A ausência de manifestação no prazo assinalado implicará no prosseguimento
do processo administrativo, nos termos da regulamentação vigente. Para acesso aos autos
ou obtenção de informações adicionais, o interessado poderá entrar em contato com a
Unidade Local do DNIT em Mafra/SC, situada à Avenida Coronel Severiano Maia, 1111 -
Bairro Nossa Senhora Aparecida - Mafra/SC - CEP: 89.300-399. Telefone: (48) 3229-1776.

Em 15 de maio de 2026.
AMAURI SOUSA LIMA

Superintendente Regional do DNIT/SC-Substituto

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Edital de intimação para conhecimento e apresentação de defesa prévia no
Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR nº 50608.001168/2025-
38. NOTIFICANTE: Superintendência Regional do DNIT no Estado de São Paulo, CNPJ
04.892.707/0017-08. NOTIFICADO: BOX DESENVOLVIMENTO, SOLUCOES E SUPRIMENTOS
LTDA., CNPJ 29.471.134/0001-72.

Fica a empresa anteriormente qualificada, intimada para que apresente defesa
prévia sobre as ocorrências verificadas no curso do Pregão Eletrônico nº 90011/2025,
supostamente incorrendo na infração tipificada no artigo 155, inciso V, da Lei nº
14.133/2021.

Concede-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa
administrativa acerca dos fatos, conforme art. 158 da Lei n° 14.133/2021.

O processo administrativo eletrônico está disponível na íntegra, para consulta
pública e juntada de elementos para a defesa.

Informações e esclarecimentos podem ser obtidos via e-mail
selog.sp@dnit.gov.br / scl.sp@dnit.gov.br ou pelo telefone (11) 3240.7900 DNIT/SP. Este
edital está sendo publicado após restarem infrutíferas as tentativas de entrega realizadas
por meio de carta registrada encaminhada pelos Correios e de envio dos documentos pelo
correio eletrônico da empresa, registrado no Sicaf.

MIGUEL CALDERARO GIACOMINI
Superintendente Regional DNIT/SP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Edital de intimação para conhecimento e apresentação de defesa prévia no
Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR nº50608.001181/2025-
97 . NOTIFICANTE: Superintendência Regional do DNIT no Estado de São Paulo, CNPJ
04.892.707/0017-08. NOTIFICADO:IMPACTO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.,
CNPJ nº 31.897.485/0001-91. Fica a empresa anteriormente qualificada, intimada para que
apresente defesa prévia sobre as ocorrências verificadas no curso do Pregão Eletrônico nº
90096/2025, supostamente incorrendo na infração tipificada no artigo 155, inciso V, da Lei
nº 14.133/2021. Concede-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa
administrativa acerca dos fatos, conforme art. 158 da Lei n° 14.133/2021.

O processo administrativo eletrônico está disponível na íntegra, para consulta
pública e juntada de elementos para a defesa. Informações e esclarecimentos podem ser
obtidos via e-mail selog.sp@dnit.gov.br / scl.sp@dnit.gov.br ou pelo telefone (11)
3240.7900. Este edital está sendo publicado após restarem infrutíferas as tentativas de
entrega realizadas por meio de carta registrada encaminhada pelos Correios e de envio dos
documentos pelo correio eletrônico da empresa, registrado no Sicaf.

MIGUEL CALDERARO GIACOMINI
Superintendente Regional DNIT/SP

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 292/2026 - UASG 390084

Nº Processo: 50018.001590/2025-33.
Dispensa Nº 39/2025. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO DO AC -
DNIT.
Contratado: 17.094.543/0001-18 - PLANETA FOOD LTDA. Objeto: Contratação de
serviços comuns de fornecimento, de lanches, tipo coffee break, sob demanda,
destinados para suporte à eventos como reuniões prolongadas com autoridades, cursos
com significativa abrangência, eventos internos que envolvam todo o público interno,
atividades relacionadas a qualidade de vida no trabalho, além de outras ações da
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Acre, visando atender às necessidades
da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Acre, no município de Rio
Branco/AC, e da Unidade local do DNIT no município de Cruzeiro do Sul/AC, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 15/05/2026 a
15/05/2027. Valor Total: R$ 27.360,00. Data de Assinatura: 15/05/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 15/05/2026).

EXTRATO DE PERMISSÃO DE USO

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,
representado pelo seu Superintendente Regional no Estado do Acre, RICARDO AUGUSTO
MELLO DE ARAÚJO. PERMISSIONÁRIA: ENERGISA ACRE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A,
CNPJ: 04.065.033/0001-70, representada por DAVILLA DE SOUSA BRITO FREITAS, CPF:
***.327.192.**. INSTRUMENTO: Termo de Permissão Especial de Uso da Faixa de Domínio
- TPEU n° 14/2026.OBJETO: Permissão especial de uso da Faixa de Domínio da Rodovia
Federal BR-364/AC, para implantação de poste transversal de energia, km 341,24, em
ambos os sentidos, no município de Manoel Urbano, SNV 364BAC1670 (versão 202604A),
trecho: DIV RO/AC - FRONTEIRA BRASIL/PERU (BOQUEIRÃO DA ESPERANÇA), subtrecho: R.
MARANHÃO (SENA MADUREIRA) - ACESSO OESTE MANUEL URBANO. A presente permissão
tem fundamento no art. 103 do Código Civil Brasileiro, art. 12 da Lei Federal nº 10.233, de
2001, art. 12, da Lei nº 13.116 de 20 de abril de 2015 e Resolução DNIT nº 07, de
02/03/2021, publicada no DOU de 04/03/2021. PREÇO:A permissão SEM ÔNUS por
enquadrar-se na condição concessionária de serviço público de energia elétrica, nos termos
do art. 34, inciso I, da Resolução DNIT nº 7/2021, c/c art. 2º do Decreto nº 84.398/1980.
PRAZO: 10 (dez) anos consecutivos. O prazo e eficácia serão contados a partir da data da
publicação no Diário Oficial da União. PROCESSO Nº 50018.001632/2025-36.
Ricardo Augusto Mello de Araújo Superintendente Regional do DNIT no Estado do Acre

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.

AVISO DE LICENÇA

A Valec Engenharia Construções e Ferrovias S.A. torna público que recebeu do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA a 7ª
Retificação da Licença de Instalação nº 1121/2016 válida até a data de 19 de outubro de
2029, para o projeto de Instalação de Fibra Óptica, Duplicação e Melhorias da Rodovia
Federal BR 040 DF/GO, trecho: Entr. BR-050/BR-251/DF-001/003 em Brasília/DF, e o
entroncamento com a BR-050, em Cristalina/GO, com extensão total de 103,9 Km

ANDRÉ LUÍS LUDOLFO DA SILVA
Diretor de Empreendimentos

Banco Central do Brasil

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA EM SÃO PAULO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 275.170. Aditivo ao contrato n° 90.941/2024-2. Objeto: Repactuação e
reequilíbrio econômico-financeiro. Contratada: VEENT Empreendimentos Empresariais Ltda.
CNPJ: 19.972.593/0001-86. Publicação do contrato original: DOU de 12.11.2024 seção 3,
pág. 159. Valor global do aditivo: R$ 38.209.97. Vigência: 13.5.2026 a 7.8.2026 Assinatura:
13.5.2026.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 307471. Contrato: Bacen/ADSPA-PE307471/2026. Objeto: Autorização para
acessar o Sisbacen. Contratante: UNLIMIT BRASIL INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA..
CNPJ 35.542.555/0001-40. Sem ônus. Vigência: indeterminado. Assinatura: 15/05/2026.
Inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição. Base Legal: Art. 74, caput, da
Lei n° 14.133/2021.

ÁREA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO E DE
RESOLUÇÃO

DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO

AVISOS

PROCESSOS DECIDIDOS PELO DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA
FINANCEIRO

304288 - Kiwify Instituicao de Pagamento Ltda (CNPJ 53.908.413). Assunto:
alteração do capital de R$ 11.500.000,00 para R$ 38.499.999,00 (Alteração Contratual de
9.3.2026). Decisão: Gerente-Técnico da GTPAL. Data: 13.5.2026.

305808 - Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (CNPJ
92.816.560). Assunto: alteração do capital de R$ 3.499.876.776,00 para R$
4.237.571.037,00 (Reunião do Conselho de Administração de 25.3.2026). Decisão: Gerente-
Técnico da GTPAL.

Em 14 de maio de 2026
CAROLINA PANCOTTO BOHRER

Chefe

ÁREA DE POLÍTICA MONETÁRIA

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DO MERCADO ABERTO

COMUNICADO Nº 45.247, DE 15 DE MAIO DE 2026

Divulga a Taxa Básica Financeira (TBF), o Redutor "R"
e a Taxa Referencial (TR) relativos a 14 de maio de
2026.

De acordo com o que determina a Resolução CMN nº 4.624, de 18.1.2018,
comunicamos que a Taxa Básica Financeira (TBF), o Redutor "R" e a Taxa Referencial (TR)
relativos ao período de 14.5.2026 a 14.6.2026 são, respectivamente: 1,0453% (um inteiro
e quatrocentos e cinquenta e três décimos de milésimo por cento), 1,00872980 (um inteiro
e oitocentos e setenta e dois mil, novecentos e oitenta centésimos de milionésimos) e
0,1708% (mil, setecentos e oito décimos de milésimo por cento).

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DO MERCADO ABERTO
COMUNICADO Nº 45.245, DE 14 DE MAIO DE 2026

Divulga condições para a realização de operações
compromissadas com instituições financeiras
participantes do módulo Oferta Pública (Ofpub).

O Banco Central do Brasil, com base no disposto na Resolução BCB nº 75,
de 23 de fevereiro de 2021, torna público que, das 12:00 às 12:30 horas do dia 15
de maio de 2026, acolherá propostas das instituições financeiras participantes do
módulo Ofpub para a realização de operações de venda de títulos públicos com
compromisso de revenda assumido pela instituição financeira compradora, admitida a
livre movimentação dos títulos, com as seguintes características:

I - títulos:
a) Letras do Tesouro Nacional (LTN): vencimentos em 1º/4/2027, 1º/7/2027,

1º/10/2027, 1º/1/2028, 1º/4/2028, 1º/7/2028, 1º/1/2029, 1º/7/2029, 1º/1/2030 e
1º/1/2032;

b) Notas do Tesouro Nacional, Série B (NTN-B): vencimentos em 15/8/2028,
15/5/2029, 15/8/2030, 15/5/2031, 15/8/2032, 15/5/2033, 15/5/2035, 15/5/2037,
15/8/2040, 15/5/2045, 15/8/2050, 15/5/2055 e 15/8/2060;


